
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 422/2022

EDITAL Nº. 42/2022 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA
  

ATA DE REUNIÃO DA CPL PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS FINANCEIRAS

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte dois, na sala de licitações da Diretoria de
Licitações e Compras, situada na Rua Cândido Machado, 429, 4º. andar, Centro, Canoas/ RS, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitações - CPL, designada pela Portaria Municipal nº. 2.215/2021, com o fim
de analisar e julgar as propostas financeiras das licitantes habilitadas: 03 – BRASMAC ENGENHARIA
LTDA, 04 – R.  SCHAEFFER CONSTRUÇÕES LTDA, e  02 – PLASMA PAVIMENTADORA E
CONSTRUTORA EIRELI, em decorrência do Mandado de Segurança nº. 5015263-35.2022.8.21.0008-
RS (Mandado nº. 10018640821). O processo foi enviado para a análise da equipe técnica da Secretaria
Municipal de Obras, que manifestou-se como segue:[...]Parecer da análise das propostas financeiras -
Edital nº 42/2022 Análise: 1.1 – Todas as licitantes apresentaram as planilhas orçamentárias com valores
unitários  discriminados.  1.2  –  As  licitantes  BRASMAC  ENGENHARIA  E  R.  SCHAEFFER
CONSTRUÇÕES LTDA apresentaram valores unitários e global dentro do limite máximo estabelecido na
planilha  orçamentária  do  edital,  obedecendo  assim  o  subitem  6.1.1.  1.3  -  A  empresa  PLASMA
PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA EIRELI apresentou valores unitários maiores que o máximo
estabelecido no edital, em desacordo com o subitem 6.1.1 do edital. nos seguintes itens: 

E também apresentou arredondamentos equivocados, por exemplo: Item 4 - ATERRO/REATERRO COM
OU SEM COMPACTAÇÃO Serviço - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM
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VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 O valor unitário
da proposta é de R$ 1,45 Aplicando o BDI 1,45 x 1,2644= 1,83338 O valor com BDI a ser usado deveria
ser de R$ 1,83 e não R$ 1,84, o que gerou um aumentou apenas neste item de R$ 4.588,38, e no total da
proposta o aumento foi de R$9.849,88. Propostas por preço global - Edital nº 42/2022 2.1. Conforme Ata
de Abertura do Envelope 2.

LICITANTE PROPOSTA
01 - BRASMAC ENGENHARIA R$ 8.723.385,88
02 - R. SCHAEFFER CONSTRUÇÕES LTDA R$ 9.463.230,34
03 - PLASMA PAVIMENT E CONSTRUTORA EIRELI R$ 7.568.500,46

3.  PARECER  FINAL  Apenas  as  licitantes  BRASMAC  ENGENHARIA  e  R.  SCHAEFFER
CONSTRUÇÕES LTDA apresentaram a documentação conforme solicitado nos subitens 5.7, 5.8 e 6 do
Edital  42/2022[...]”.  Por  solicitação  do  Secretário  Municipal  de  Obras  e  orientação  jurídica  da
Procuradoria  Geral  do  Município,  foi  realizada  diligência  junto  à  empresa  02  -  PLASMA
PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA EIRELI, para ajustes em sua proposta financeira, visando sanar
as inconsistências apontadas no parecer técnico. Em resposta à diligência, a empresa apresentou sua
proposta corrigida, no valor total global de R$ 7.426.420,62 (sete milhões, quatrocentos e vinte e seis
mil, quatrocentos e vinte reais e sessenta e dois centavos). A proposta financeira corrigida, foi reenviada
à Secretaria Municipal de Obras que emitiu o seguinte parecer: “[...]01- PLASMA PAVIMENTADORA E
CONSTRUTORA EIRELI 1. Parecer da análise das propostas financeiras - Edital nº 42/2022 Análise: 1.1
– A licitante apresentou as planilhas orçamentárias com valores unitários discriminados. 1.2 – A licitante
PLASMA PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA EIRELI apresentou valores unitários e global dentro
do limite máximo estabelecido na planilha orçamentária do edital, obedecendo assim o subitem 6.1.1. 2.
Propostas por preço global - Edital nº 42/2022 2.1. Conforme Ata de Abertura do Envelope 2.

LICITANTE PROPOSTA
03 - PLASMA PAVIMENT E CONSTRUTORA EIRELI R$ 7.426.420,62

3. PARECER FINAL A licitante PLASMA PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA EIRELI apresentou a
documentação conforme solicitado nos subitens 5.7, 5.8 e 6 do Edital 42/2022[...]”. Devido ao Mandado
de Segurança, o processo foi enviado para a Procuradoria Geral do Município, que manifestou-se nos
seguintes termos:  “[...]Após análise junto à DLCCP/PGM, opinamos que na ata de julgamento das
propostas financeiras conste a referida empresa em 1º lugar, visto ter apresentado o menor valor, porém
com a ressalva de que ficará pendente a homologação até o julgamento do processo judicial[...]”. Isto
posto, com fundamento na manifestação técnica e jurídica, e em estrito cumprimento à Lei nº. 8.666/1993
e aos  critérios  contidos  no item 6.  do Edital,  a  CPL julga  Classificada (precariamente devido a
mandado  de  segurança  nº.     5015263-35.2022.8.21.0008RS  )     em  1º  lugar,  pelo  que  vencedora,  a
proposta  apresentada  pela  licitante: 02  –  PLASMA PAVIMENTADORA E  CONSTRUTORA
EIRELI, no valor global de R$ 7.426.420,62 (sete milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, quatrocentos e
vinte reais e sessenta e dois centavos),  Classificada em 2º lugar:  03 – BRASMAC ENGENHARIA
LTDA, no valor global de R$ 8.732.385,88 (oito milhões, setecentos e trinta e dois mil, trezentos e oitenta
e  cinco  reais  e  oitenta  e  oito  centavos)  e  Classificada  em    3º  lugar:  04  –  R.  SCHAEFFER
CONSTRUÇÕES LTDA, no valor global de R$ 9.463.230,34 (nove milhões, quatrocentos e sessenta e
três mil, duzentos e trinta reais e trinta e quatro centavos). A presente ata será divulgada no Diário Oficial
do Município de Canoas (DOMC) de acordo com a Lei Municipal nº 5.582/2011 e Decreto Municipal nº.
439/2012 e, ainda, no site www.canoas.rs.gov.br  , fluindo desta publicação, o prazo recursal que trata o
Art. 109, Inc. I, alínea “b” da Lei nº. 8.666/1993. Nada mais havendo digno de registro, a Presidente da
Comissão Permanente de Licitações encerrou a sessão, da qual para constar, foi lavrada a presente Ata
que, após lida e achada conforme, vai assinada pela pelos integrantes da CPL. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Portaria Municipal nº. 2.215/2021
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